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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Câmara Municipal de Upanema – RN 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
A presente contratação está prevista no Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), 
conforme dotação orçamentária inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA 2026, 
assegurando a previsão de recursos para a execução do objeto. 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETO 
Atender às demandas rotineiras da Câmara Municipal de Upanema/RN quanto ao 
fornecimento de gêneros alimentícios, indispensáveis ao apoio das atividades administrativas, 
legislativas e institucionais. 
 

3. ÁREA REQUISITANTE 
Unidade Requisitante: Secretaria da Câmara Municipal de Upanema 
Responsável: Ronald Augusto de Figueiredo Aquino. 
 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação justifica-se pela necessidade contínua de fornecimento de gêneros alimentícios 
para atender às atividades administrativas, legislativas e institucionais da Câmara Municipal 
de Upanema/RN, garantindo condições adequadas de funcionamento da Casa Legislativa e 
apoio aos servidores, vereadores e demais participantes de eventos e sessões oficiais. 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de mercado disponível no Portal 
Nacional de Compras Públicas, consultas diretas a fornecedores locais e regionais, e em 
contratos públicos similares disponíveis. Abaixo, segue a tabela para preenchimento das 
cotações obtidas: 
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Item Nome Unidade Quant Marca 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Total 

Estimado 
Id Contrato PNCP 

1 

CAFÉ EM GRÃO TORRADO E MOÍDO, COM SELO 

ABIC GOURMET, PROCESSAMENTO NATURAL; 

BEBIDA ENCORPADA; SABOR INTENSO; DOÇURA 

MÉDIA; AROMA INTENSO; ACIDEZ MÉDIA; 

TORRA MÉDIA; COR PADRÃO. PACOTE DE 250G. 

Unidades 450   R$ 22,85 R$ 10.280,25 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

2 

AÇÚCAR CRISTAL, DERIVADO DA SACAROSE DE 

CANA DE AÇÚCAR, NA COR BRANCA, DE RÁPIDA 

DISSOLUÇÃO. EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 

1 KG E COM PRAZO DE VALIDADE. 

Quilogramas 360   R$ 4,41 R$ 1.587,60 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

3 

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO DE 400G. 

Unidades 250   R$ 5,66 R$ 1.413,75 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

4 

CHÁ SABORES VARIADOS, EMBALAGEM 

CONTENDO NO MÍNIMO 10 SACHES DE 30G, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

Caixas 250   R$ 5,77 R$ 1.441,25 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

5 

MARGARINA, COM ÓLEO VEGETAL INTER 

ESTERIFICADO, LIVRE DE GORDURA TRANS, 

COM NO MÁXIMO 65% DE LIPÍDIOS. 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G, RESISTENTE, 

ATÓXICA,  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO  

E  DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

Unidades 50   R$ 6,35 R$ 317,50 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 
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6 

FLOCÃO DE MILHO, PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 

500G E PRAZO DE VALIDADE. 

Unidades 100   R$ 1,87 R$ 187,00 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

7 

OVOS DE GALINHA, TAMANHO GRANDE, 

ACOMODADOS EM BANDEJA COM (30)TRINTA 

UNIDADES, ENVOLTA EM PLÁSTICO FILME, E 

DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE. 

Bandejas 40   R$ 17,84 R$ 713,60 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

8 

SALSICHA, SALSICHA, TIPO ´HOT DOG´, EM 

EMBALAGEM ORIGINAL, REGISTRADO NO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA; PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 60 DIAS PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. UNIDADE DE COMPRA: KG. 

Quilogramas 50   R$ 9,06 R$ 452,75 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

9 

LEITE INTEGRAL EM PÓ ENRIQUECIDO COM 

VÁRIAS VITAMINAS, LATA DE 400G. COM DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

Latas 80   R$ 15,45 R$ 1.236,00 ID: 08712259000177-2-000011/2025 

10 

BOLACHAS TRADICIONAIS ARMAZENADAS EM 

EMBALAGENS DE 400G, ISENTA DE 

CONTAMINAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E DATA DE VALIDADE. 

Unidades 280   R$ 6,07 R$ 1.698,20 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

11 

POLPAS DE FRUTAS, SABORES VARIADOS, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 1KG, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE 

VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E Nº DE 

REGISTRO NO MAPA. 

Unidades 280   R$ 14,75 R$ 4.130,00 ID: 08712259000177-2-000011/2025  
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12 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO 100%, 200ML 

INGREDIENTES: ÁGUA, EDULCORANTES 

NATURAIS GLICOSÍDEOS DE STEVIOL, 

CONSERVANTES, BENZOATO DE SÓDIO E 

SORBATO DE POTÁSSIO, ACIDULANTE: ÁCIDO 

CÍTRICO. SEM ASPARTAME, SEM CICLAMATO, 

SEM SACARINA, SEM ACESULFAME. 

Unidades 30   R$ 9,31 R$ 279,30 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

13 

BOLACHA SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, 

DUPLA EMBALAGEM. PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO DE 400G. DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. 

Unidades 280   R$ 4,71 R$ 1.317,40 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

14 

ROSQUINHA DOCE, EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE DE 200G SEM VAZAMENTO, QUE 

CONTENHA DATA DE FABRICAÇÃO E 

COMPOSTO DE LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR 

Unidades 280   R$ 4,43 R$ 1.240,40 ID: 08712259000177-2-000011/2025  

15 
DOCE DE GOIABA EMBALAGEM DE 500G COM 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
Unidades 50   R$ 5,82 R$ 291,00 

ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

16 

ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA, 

REFINADO, SEM COLESTEROL. GARRAFA COM 

PESO LÍQUIDO DE 900ML E PRAZO DE 

VALIDADE. 

Unidades 20   R$ 9,16 R$ 183,20 ID: 08712259000177-2-000011/2025 

17 

MILHO VERDE E ERVILHA EM CONSERVAS 

EMBALAGEM DE 200G COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

Unidades 60   R$ 3,91 R$ 234,60 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 
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18 

ACHOCOLATADO, EM PÓ, VITAMINADO, 

EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 400G E COM PRAZO 

DE VALIDADE. 

Pacotes 50   R$ 6,75 R$ 337,25 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

19 

GOMA FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, DADOS DO 

PRODUTO, EMBALADAS EM SACOS 

TRANSPARENTES, DEVEM ESTAR FRESCAS, 

ÍNTEGRAS E NO PRAZO DE VALIDADE. 

Quilogramas 30   R$ 5,45 R$ 163,35 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

20 

MOLHO DE TOMATE - PRODUTO PREPARADO 

COM FRUTAS MADURAS E SÂN, SEM PELE, SEM 

SEMENTES, ACRESCIDAS DE CONDIMENTOS, 

SAL, AÇÚCAR, CEBOLA, GLUTAMATO 

MONOSSÓDICO,  E  OUTROS  INGREDIENTES  

PERMITIDOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS 

Unidades 40   R$ 1,91 R$ 76,20 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

21 

PÃO DE FORMA - BASE: DE FARINHA DE TRIGO 

INTEGRAL, TIPO: DE FORMA, APRESENTAÇÃO: 

FATIADO, TIPO EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. 

Unidades 180   R$ 6,87 R$ 1.235,70 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

22 

QUEIJO MUSSARELA- QUEIJO MUSSARELA 

FATIADO, SABOR CHEIRO PRÓPRIO, SEM 

MANCHAS, BAIXO TEOR DE GORDURA, 

ACONDICIONADO EM BANDEJA DE ISOPOR, 

CONTENDO PESO, VALIDADE E REGISTRO S.I. 

Quilogramas 40   R$ 34,90 R$ 1.396,00 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

23 

PRESUNTO, FATIADO, EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Quilogramas 100   R$ 19,17 R$ 1.917,00 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 
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24 

BOLOS SIMPLES EM SABORES VARIADOS, 

SENDO: BOLO DE CHOCOLATE, BOLO DE 

CENOURA, BOLO DE MILHO, BOLO DA MOÇA, 

BOLO DE LARANJA, BOLO DE CACAXEIRA. 

PESANDO 1KG 

Unidades 100   R$ 14,70 R$ 1.470,00 ID: 08712259000177-2-000011/2025  

25 

ÁGUA MINERAL NATURAL 20L ESPECIFICAÇÃO: 

SEM GÁS - ÁGUA MINERAL NATURAL 20L 

ESPECIFICAÇÃO: SEM GÁS, ENVASADA EM 

GARRAFÃO COM CAPACIDADE PARA 

ACONDICIONAMENTO DE 20LITROS. 

Unidades 450   R$ 7,13 R$ 3.206,25 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

26 
GELO - MATERIAL: ÁGUA FILTRADA, 

APRESENTAÇÃO: CUBOS, PACOTE DE 1KG 
Quilogramas 100   R$ 5,23 R$ 523,00 ID: 08712259000177-2-000011/2025 

27 
VASILHAME/GALÃO DE 20L PARA ÁGUA 

MINERAL 
Unidades 20   R$ 15,08 R$ 301,60 ID: 08712259000177-2-000011/2025  

28 

QUEIJO: TIPO MANTEIGA, FRESCO, NÃO 

FATIADO, EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 

SATISFATÓRIAS. EMBALAGEM INTEGRA, NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA 

FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 3 DIAS DATA DE 

VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO. 

EMBALAGEM NO 1KG. 

Quilogramas 20   R$ 38,62 R$ 772,30 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

29 

PÃO - PÃO BASE: DE FARINHA DE TRIGO 

REFINADA , TIPO ADICIONAL: BISNAGA, 

CACHORRO-QUENTE , TIPO: SEMI- DOCE, 

PACOTE COM 12 UNIDADES 

Pacotes 100   R$ 10,89 R$ 1.088,50 
ID: 08712259000177-2-000011/2025 

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

30 

REFRIGERANTE - MATERIAL ÁGUA 

GASOSA/XAROPE, AÇÚCAR, EXTRATO NOZ DE 

COLA, SABOR AROMA NATURAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAFEÍNA, 

CORANTE CARAMELO IV, ACIDULANTE INS 388. 

DE 1ª QUALIDADE, GARRAFA COM 2,0L. 

Unidades 100   R$ 8,76 R$ 876,00 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 
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31 

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO DE 

GUARANÁ, AGUA GASEIFICADA, AÇUCAR, 

EXTRATO DE SEMENTE DE GUARANÁ, 

CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 

GARRAFA PET COM 2L. 

Unidades 40   R$ 9,08 R$ 363,20 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

32 

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO DE 

LARANJA, AGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO 

DE LARANJA, CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM GARRAFA PET DE 2L. 

Unidades 40   R$ 9,01 R$ 360,20 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

33 

REFRIGERANTE DE LIMÃO – BEBIDA NÃO 

ALCOÓLICA, NÃO FERMENTADA E 

GASEIFICADA, COMPOSTO POR ÁGUA MINERAL 

GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL 

CONCENTRADO DE LIMÃO, AROMA NATURAL 

DE LIMÃO, EMBALAGEM DE 2 LITROS. 

Unidades 40   R$ 8,62 R$ 344,60 
ID: 08712259000177-2-000011/2025  

ID: 09428533000143-2-000016/2025 

34 
ÁGUA MINERAL NATURAL (SEM GÁS, 

500ML). PACOTE C/12 GARRAFAS 
Pacotes 150   R$ 11,00 R$ 1.650,00 ID: 04238444000110-2-000005/2025 

35 
ÁGUA MINERAL NATURAL (COPO 200ML), 

CAIXA C/ 48 COPOS 
Caixas 100   R$ 31,00 R$ 3.100,00 ID: 04238444000110-2-000005/2025 

  Valor Total R$ 46.184,95 
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Os contratos que subsidiaram o valor médio apresenta se encontra anexado a este ETP. 
 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
A solução consiste na contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento, por 
demanda, de gêneros alimentícios, conforme as necessidades da Câmara Municipal de 
Upanema/RN, garantindo abastecimento regular, qualidade dos produtos, controle de 
consumo e uso racional dos recursos públicos. 
 

7. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 
A estimativa de quantitativos foi definida com base no consumo médio observado em períodos 
anteriores, na frequência das atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal 
de Upanema/RN e na previsão de eventos institucionais, considerando a contratação por 
demanda, de modo a permitir o fornecimento conforme a real necessidade, evitando 
desperdícios e assegurando a adequada gestão dos recursos públicos. 
 

8. ESTIMATIVA DE VALOR 
A estimativa de valor para a contratação, pelo período de 12 (doze) meses, foi calculada com 
base em pesquisa de preços praticados no mercado local e regional, considerando os 
quantitativos estimados, a natureza dos produtos, a contratação por demanda e os preços 
médios atuais, de forma a garantir compatibilidade com os valores de mercado, observando 
os princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
 

9. VIGÊNCIA 
A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, 
prorrogável conforme previsto nos artigos 105 a 114 da Lei nº 14.133/2021. 
 

10. PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
Dada a natureza do serviço, que exige uniformidade e continuidade técnica, não se 
recomenda o parcelamento da solução, sendo mais vantajosa a contratação de um único 
fornecedor. 
 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
Não há contratações correlatas ou interdependentes previstas. 
 

12. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 
A contratação está alinhada com as diretrizes da Lei Orçamentária Anual (LOA) 2026 e os 
objetivos estratégicos da Câmara Municipal, assegurando conforto, segurança e 
funcionalidade ao ambiente de trabalho legislativo. 
 

13. BENEFÍCIOS ESPERADOS 

•  Garantia de abastecimento regular de gêneros alimentícios para as atividades da Câmara 

Municipal. 

•  Apoio adequado ao funcionamento das atividades administrativas e legislativas. 
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•  Melhoria das condições de trabalho para servidores e vereadores. 

•  Atendimento adequado a autoridades, colaboradores e visitantes em eventos oficiais. 

•  Redução de desperdícios, em razão do fornecimento por demanda. 

•  Uso racional e eficiente dos recursos públicos. 

•  Maior organização e planejamento das aquisições. 

•  Conformidade com os princípios da legalidade, economicidade e eficiência. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
• Aprovação do ETP e elaboração do Termo de Referência; 

• Realização de pesquisa de preços e orçamento detalhado; 

• Sugere-se que a contratação seja realizada por dispensa de licitação, com fundamento 
no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado da 
contratação enquadra-se no limite legal para aquisição de bens, bem como pela natureza 
comum do objeto, atendendo às necessidades imediatas e rotineiras da Câmara 
Municipal de Upanema/RN, observados os princípios da legalidade, economicidade, 
eficiência e interesse público. 

 

15. IMPACTOS AMBIENTAIS 
A contratação apresenta baixo impacto ambiental, tendo em vista tratar-se do fornecimento 
de gêneros alimentícios de consumo rotineiro. Ainda assim, busca-se minimizar eventuais 
impactos por meio da aquisição conforme a real necessidade, evitando desperdícios, 
incentivando o uso racional dos recursos, a correta destinação de embalagens e a 
observância de práticas sustentáveis por parte do fornecedor, em conformidade com as 
diretrizes ambientais aplicáveis à Administração Pública. 
 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
A Câmara Municipal de Upanema declara a viabilidade da contratação, considerando a 
existência de dotação orçamentária, a regularidade da demanda e a legalidade do processo. 
 

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
• Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos; 

• Planejamento estratégico e orçamentário da Câmara Municipal de Upanema. 
 

Upanema/RN, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 

Ronald Augusto de Figueiredo Aquino 
Secretário 
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